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INDICAÇÃO Nº 44/2022 
 
DENYS TEIXEIRA SAUL, Vereador que abaixo 
subscreve, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, com fundamento nos 
argumentos a seguir expostos, apresenta à 
apreciação da Colenda Câmara Municipal a seguinte 
indicação: 

 
INDICA, ao Excelentíssimo prefeito municipal ONÍCIO DE SOUZA, que 

determine ao setor competente desta municipalidade a realização de estudos de 
viabilidade para o cumprimento da Lei Federal 13.722/2018, que torna obrigatória 
a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de professores e 
funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica 
e de estabelecimentos de recreação infantil. 

 
O Manual de Primeiros Socorros (SAMU, 2013, p. 2), define primeiros 

socorros como: "toda intervenção imediata e provisória, feita por pessoas sem 
conhecimento médico, ainda no local do fato, às vítimas do acidente, mal súbito ou 
enfermidades agudas e imprevistas até a chegada de recursos especializados, ou 
remoção da vítima para um Serviço de Atendimento Especializado".   

 
Justificativa: 

 
A preocupação com a saúde das pessoas deve sempre ser considerada 

de fundamental importância. Quantas não são as vítimas de acidentes, violências 
contra a integridade física, ataques cardiorrespiratórios, queimaduras, intoxicações, 
asfixias, choques elétricos ou mesmo ataques de animais peçonhentos e venenosos, 
que padecem horas e horas à espera de atendimento médico especializado? Muitas 
delas acabam não resistindo aos graves ferimentos, e simplesmente sucumbem por 
falta de alguma intervenção que lhes garanta o direito de continuar a viver. 

O mais alarmante de toda esta situação é que muitos desses óbitos 
poderiam ser facilmente evitados caso as vítimas recebessem, em tempo hábil, o 
atendimento adequado que as técnicas mais simples dos primeiros-socorros 
possibilitam. Massagens cardíacas, torniquetes, imobilizações e outras técnicas de 
fácil execução estão ao alcance de qualquer, um, mas poucos são aqueles que 
detêm o conhecimento necessário para aplicá-las em caso de necessidade. 

É certo, portanto, oferecer aos professores, profissionais da educação 
infantil e fundamental, a possibilidade de se instruírem no que diz respeito à 
aquisição de habilidades concernentes às mais variadas formas de primeiros 
socorros.  
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Somente assim, tanto as escolas, quanto toda a sociedade poderão ter a 
tranquilidade e a certeza de que sempre haverá alguém apto a salvar vidas na hora 
certa e no lugar certo.  

Em todos os casos em que a emergência médica for patente, sempre 
também haverá aquele para tomar as decisões corretas e tecnicamente acertadas, 
com rapidez e eficiência. 

A inclusão de noções básicas de primeiros socorros nas escolas, tem o 
poder de preservar vidas. Motivo suficiente para que esta seja feita, o mais 
rapidamente possível. 
 

Certo do acatamento do presente pelos Nobres Vereadores, apresento 
protestos de elevada estima e consideração. 

 
Sala das Sessões, dia 09 de agosto de 2022. 
 

 
Assinado no Original 
Denys Teixeira Saul 

Vereador - PSB 


